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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUI^A MUNICnWL DE ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
CRIADO PELA LEI >i." 161/97

PUBLIC.ADO EM 13/12/04

I..EI NC 249/2ÍUH

DA A DENOMINAÇ.AO E

REGUI.ARI2A RUA DO BAIRRO

GÜALTERINA DE ALENC:.AR VIÜAL.

yj O Prefeito Miimcipal de Ágiia Branca Estado da Paraíba, no aso de
^  suas atribuições que Uies são conicridas pela L-ei (Orgânica do Miuiicipio.
^  Faça saba' que a Câmara N-íunidpal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

w
Art. P - Fica devidamente criada e regulamentada a Rua por traz do

Colégio Estadual de Ensino Fundamentai e ívfódio Soares Ivfedruga, tendo aamo
ponto de referência a residência do Sr. Assi.s Nicolau.

w

w  Art. T - A Rua criada pelo Art igo anterior passaiá a .se clianai- Rua
w  JOSÉ Oi OLIVEIRA IvCTA
%'
I  j

Art. 3" - Esta Ld entrará em vigor na data de sua publicação.

w

At. 4° - Re\'ogani-se as disposições em contrário.

w

^  Gabinete do Prefeito. Em, 13 de Dezaiibro de 2004.
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